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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

LEI N2 4.676
De 14 de marco de 2023

Dispoe sobre denominac¢ao da
Sala de Imprensa do Estadio
Municipal José Maria de
Campos Maia, de “Sala de
Imprensa Edward Antonio
Villa”.

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito de Mirassol
- SP, usando das atribuicdes que lhe sao conferidas por Lei,
faz saber que a Camara Municipal “Renato Zancaner”
aprovou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.12 - A sala de Imprensa do Estadio Municipal José
Maria de Campos Maia, passa a denominar-se Sala de
Imprensa Edward Antonio Villa.

Art.22 - Na placa indicativa da Sala de que trata o
artigo 1° desta Lei, constara o seguinte distico:

“Sala de Imprensa Edward Antonio Villa”

(Locutor e Comentarista Esportivo)

Art.32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicagao.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 14 de marco de 2023.
Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura
Municipal,

na data supra.

Mdrcio Gomes Okuda

Chefe da Secretaria de Comunicacao
Administrativa

LEI N2 4.677
De 14 de marco de 2023

Altera os dispositivos da Lei
Municipal n2 4.170, de 26 de
fevereiro de 2019 e alteracoes
posteriores que criou a
Gratificacdao por Desempenho
de Atividade Delegada, a ser
paga aos policiais militares do
Estado de Sao Paulo, nos
termos que especifica, por
meio de convénio celebrado
com o Municipio de Mirassol,
e da outras providéncias.

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito de Mirassol
- SP, usando das atribuicdes que lhe sao conferidas por Lei,
faz saber que a Camara Municipal “Renato Zancaner”
aprovou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.12 - O artigo 12 da Lei Municipal n® 4.170, de 26 de
fevereiro de 2019 e alteragdes posteriores, passa a vigorar
com a seguinte redacao:
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“Art.12 - Fica criada a gratificacao por desempenho de
Atividade Delegada, nos termos especificados nesta Lei, a
ser paga mensalmente aos integrantes da Policia Militar do
Estado de Sdo Paulo, Corpo de Bombeiros e Policia Civil do
Estado de Sao Paulo, que exercam, em horario de folga,
atividades préprias do Municipio de Mirassol, delegadas ao
Estado de Sao Paulo, por forca de convénio a ser celebrado
pelo Municipio de Mirassol com o Governo do Estado de Sdo
Paulo, através da Secretaria de Estado da Seguranca
Publica. (NR)

Paragrafo Unico - ...”

Art.22 - O § 32 do artigo 22 da Lei Municipal n2 4.170,
de 26 de fevereiro de 2019 e alteracdes posteriores, passa
a vigorar com a seguinte redacao:

“Art.29 - ...

§12- ..

§22- .,

§ 32 - As atividades do policial militar, bombeiro militar
e do policial civil, gestores e responsaveis pelo controle,
escalagao dos policiais e prestagao de contas mediante
relatérios, ndao poderdo exceder 40 (quarenta) horas
mensais trabalhadas. (NR)

§42- .

Art.32 - O caput e 0 § 32 do artigo 52 da Lei Municipal
n? 4,170, de 26 de fevereiro de 2019 e alteracdes
posteriores, passa a vigorar com a seguinte redacao:

“Art.52 - Para acompanhamento da execucao do
convénio serdao constituidas 03 (trés) Comissdes de
Controle, independentes entre si, e compostas cada uma
por 04 (quatro) integrantes, sendo a Comissdo da Policia
Militar composta por 02 (dois) membros do Poder Executivo
Municipal e 02 (dois) membros da Policia Militar do Estado
de Sdo Paulo, a Comissdo do Corpo de Bombeiros Militar,
composta por 02 (dois) membros do Poder Executivo
Municipal e 02 (dois) membros do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado de Sao Paulo e a Comissao da Policia Civil
composta por 02 (dois) membros do Poder Executivo
Municipal e 02 (dois) membros da Policia Civil do Estado de
Sao Paulo. (NR)

§1o- ..

§22- ..

§ 32 - Caberd as Comissdes de Controle atestarem,
cada qual para seus membros, o nimero de horas
despendidas pelos Policiais Militares, Bombeiros Militares e
Policiais Civis no exclusivo exercicio de Atividade
Delegada.” (NR)

Art.42 - O artigo 62 e seu Paragrafo Unico da Lei
Municipal n2 4.170, de 26 de fevereiro de 2019 e alteragdes
posteriores, passam a vigorar com a seguinte redagao:

“Art.62 - Para pagamento da gratificacdo por
desempenho de Atividade Delegada, a Policia Militar, o
Corpo de Bombeiros Militares e a Policia Civil encaminharao
as Comissodes de Controle, planilhas com o nimero das
horas despendidas pelos policiais no exercicio exclusivo de
Atividade Delegada, bem como o montante total dos
valores. (NR)

Paragrafo Unico - Devidamente atestado pelas
Comissoes de Controle, o Poder Executivo Municipal ird
realizar diretamente o pagamento da gratificacdo na conta
corrente indicada pelo policial empenhado.” (NR)

Art.52 - Esta Lei entrard em vigor na data de sua
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publicacdo, revogadas as disposicdes em contrario.
Prefeitura Municipal de Mirassol, 14 de margo de 2023.
Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura
Municipal,

na data supra.

Marcio Gomes Okuda

Chefe da Secretaria de Comunicacao
Administrativa

LEI COMPLEMENTAR N2 4.678
De 14 de marco de 2023

Altera dispositivos da Lei
Complementar n2 2,252, de 28
de setembro de 1999 e
alteracées posteriores e da
outras providéncias.

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito de Mirassol
- SP, usando das atribuicdes que lhe sao conferidas por Lei,
faz saber que a Camara Municipal “Renato Zancaner”
aprovou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei
Complementar:

Art.12 - Fica criado 0 emprego publico em comissao de
Chefe Coordenador do Centro de Referéncia da Assisténcia
Social (CRAS), subordinado ao Departamento de Acdo
Social.

Art.22 - O emprego puUblico em comissdo ora criados
nos artigos 1° desta Lei Complementar, fara parte
integrante dos Anexos 1 e 6 da Lei Complementar n? 2.252,
de 28 de setembro de 1.999 e alteracdes posteriores, com
as respectivas quantidades, referéncias salariais, requisitos
e atribuicdes.

Art.32 - As despesas decorrentes desta Lei
Complementar ocorrerao por conta de dotacdes
orcamentdrias préprias, suplementadas por Decreto se
necessario.

Art.42 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicagao.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 14 de mar¢o de 2023.
Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura
Municipal,

na data supra.

Marcio Gomes Okuda

Chefe da Secretaria de Comunicacao
Administrativa

Anexo 1
Quadro Geral dos Empregos Publicos em Comissao e
Respectivos Requisitos

Qtd. | Denominacao Ref. | Requisitos

01 de Acoes Gover i VI Ensino Médio Completo

01 de D i 6mico Social | VI | Nivel Universitario

01 Assessor de Seguranca do Patriménio Publico VI | Nivel Universitério em Direito e
inscricdo na OAB

01 Assessor Técnico de Gabinete VI | Nivel Universitdrio na drea juridica

01 Técnico Administrativo VI | Nivel Universitério na drea juridica

01 Assessor do Meio Ambiente VI [ Nivel Universitério
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01 de Habitacao e D VI | Nivel Universitério
Urbano
01 Assessor de Imprensa VI Nivel Universitdrio em Comunica¢ao
Social ou registro profissional junto
a Delegacia Regional do Trabalho,
com experiéncia comprovada no
exercicio da profissao
01 Assessor Juridico da Crianca e Adolescente VI | Nivel Universitario na drea juridica
01 Assessor Financeiro Vi Com formacéo técnica em
Contabilidade
01 Assessor de Planejamento Vi Com formacao técnica em
Contabilidade
01 Chefe de Gabinete VI | Nivel Universitério
01 Diretor do Departamento de Acao Social Vi Nivel Universitario
01 Diretor do Departamento de Cultura e Turismo Vi Ensino Médio Completo
01 Diretor do Depar de inistracao VI | Nivel Universitario
01 Diretor do Depar de C ili e Vi Com formacéo técnica em
Financas Contabilidade
01 Diretor do Departamento de Educacao VI | Nivel Universitario na drea
educacional
01 Diretor do Departamento de Esportes e Lazer Vi Nivel Universitario
01 Diretor do Departamento de Negécios Juridicos VI | Nivel Universitario em Direito e
inscricdo na OAB
01 Diretor do Departamento de Obras Vi Nivel Universitario em Engenharia
ou Arquitetura
01 Diretor do Departamento de Servigos N A"/} Al
01 Diretor do Departamento de Agricultura VI Ensino Médio ou com formagao
Técnica Agricola
01 Diretor do Depar de P VI | Nivel Universitario em Engenharia
Urbano ou Arquitetura
01 Diretor do Departamento de Transito VI Ensino Médio Completo
01 Diretor do Departamento de Tributos e Vi Nivel Universitario
Fiscalizacao
01 Diretor do Departamento de Salde VI | Nivel Universitério na drea de salide,
ou administragéo ou economia
01 Chefe da Coordenadoria do Sistema de Controle |VI |Ensino Médio Completo e registro no
Interno Conselho regional de Contabilidade -
CRC
01 Sub-Prefeito de Ruilandia v Ensino Médio Completo
01 Assessor Técnico de Gabinete de Educacao v Nivel universitario em Pedagogia
Plena com Administracéo Escolar
01 Técnico de d v Nivel universitario em Pedagogia
Plena com Administracao Escolar e
Supervisao Escolar
01 Chefe da Divisdao de Comunicagoes v Ensino Médio Completo
Administrativas
01 Chefe da Divisao de Contabilidade e Orcamento v Com formacao técnica em
Contabilidade
01 Chefe da Divisao de Compras e Licitacao v Ensino Médio Completo
01 Chefe da Divisao de Recursos Humanos A" Ensino Médio Completo
01 Chefe da Divisao de Servigos Municipais v Alfabetizado
01 Chefe da Divisao de Tesouraria v Com formacgao técnica em
Contabilidade
01 Chefe da Divisao de Sinalizacao v Ensino Médio Completo
01 Chefe da Divisao de Cadastro Fiscal Mobiliario v Ensino Médio Completo
01 Chefe da Divisdao de Cadastro Imobilidrio A" Ensino Médio Completo
01 Chefe da Divisao de Divida Ativa v Ensino Médio Completo
01 Chefe da Divisao de Servicos Agricolas v Alfabetizado
01 Chefe da Divisao de Servico Administrativo - DNJ |V Ensino Médio Completo
01 Chefe da Divisao de Convénios do Departamento |V Ensino Médio Completo
de Administracao
01 Coordenadoria de Cultura e Turismo v Ensino Médio Completo
01 Chefe da Divisdo de Patriménio v Ensino Médio Completo
01 Chefe da Divisao Técnica de Apoio ao Produtor v Nivel Universitario na area de
Rural agropecudria ou formacao técnica
na drea de agropecudria
01 Chefe da Divisao Técnica de Vigilancia da Saude |V Nivel universitario na area da Satde
01 Chefe da Divisao Técnica de Assisténcia v Nivel universitario em Odontologia e
Odontolégica registro no Conselho profissional
01 Chefe da Divisdo Técnica de Obras Particulares v Nivel universitario em Engenharia
Civil e registro no Conselho
profissional
01 Chefe da Divisdo Técnica de Obras Piblicas v Nivel universitario em Engenharia
Civil e registro no Conselho
profissional
01 Chefe da Divisdao Técnica de Planejamento Fisico |V Nivel universitario em Engenharia
Territorial Civil ou Arquitetura e registro no
Conselho profissional
01 Chefe da Divisao Técnica de Acompanhamento de |V Nivel universitario em Engenharia
Convénios Civil ou Arquitetura e registro no
Conselho profissional
01 Chefe da Divisao Técnica de Urbanismo v Nivel universitario em Engenharia

Civil ou Arquitetura e registro no
Conselho profissional
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01 Chefe da Divisao Técnica de Projetos v Nivel universitario em Engenharia 01 Chefe da Secéo de Contratos do Departamento de | II Ensino Médio Completo
Civil ou Arquitetura e registro no Negécios Juridicos
Conselho profissional 01 Chefe da Secao do Executivo Fiscal do n Ensino Médio Completo
01 Chefe da Divisdo Técnica de Projetos Elétricos v Nivel universitario em Engenharia Departamento de Negdcios Juridicos
Elétrica e registro no Conselho 01 Chefe da Secao de Defesa do Consumidor - n Ensino Médio Completo
profissional PROCON do Departamento de Negécios Juridicos
01 Chefe da Divisao Técnica de Média e Alta v Nivel universitério na drea da Satde 01 Chefe da Secao Técnica de Informatica n Ensino médio completo e formacao
Complexidade Técnica em Informatica
01 Chefe da Divisdo Técnica de Atencao Basica e v Nivel universitario na area da Saude 01 Chefe da Secao Técnica de Enfermagem n Nivel universitario em Enfermagem
Estratégia da Saude da Familia e registro no Conselho Profissional
01 Chefe da Divisdo Técnica de Seguranca do v Médico portador de Certificado de 01 Chefe da Secao de Manutencao de Méveis e n Ensino Médio Completo
Trabalho Concluséo do Curso de Iméveis Escolares
Especializacdo em Medicina do 01 Chefe da Secdo Técnica de Nutricdo e Dietética 1} Nivel universitario em Nutrigio ou
Trabalho, em nivel de Pés- Engenharia de Alimentos e registro
Graduagao ou portador de no Conselho Profissional
Certificado de Residéncia Médica em o1 Chefe da Secao de Processamento Contabil e n Ensino médio completo com
area de concentracao em saide do Controle Interno formagao Técnica em Contabilidade
trabalhador ou denominagéo e registro no Conselho profissional
equivalente, reconhecida pela 01 Chefe da Secdo de Protocolo e Manutencio de 1] Ensino Médio Completo
Comissa i de idé Materiais do Departamento de Educacao
Médica, do Ministério da Ed ao, 01 Chefe da Secao de Planejamento Educacional n Ensino Médio Completo
ambos ministrados por universidade 01 Chefe da Secao de Licitacao n Ensino Médio Completo
ou f:cultfade q:le :ra'ntenha curso de 01 Chefe da Secéo de Transportes de Alunos n Ensino fundamental completo
graduagéo em Medicina - - -
01 Chefe da Divisao Técnica de Informatica v Ensino Médio completo e Formacéao ol Chefe da Secao de Pintura - DSM . (E':?:‘r;;:::dsa:;r;tal Incompleto
Técnica em Informatica 01 Chefe da Secao de Pavimentacao Asfaltica n Ensino Fundamental Incompleto
01 Chefe da Coordenadoria da Acdo Social v Nivel universitario em Servico Social (minimo 42 Série)
@ registro no € tho Pr i 01 Chefe da Secao de Mecanica de Autos n Ensino Fundamental Incompleto
01 Assessor Técnico Pedagégico do Ensino IV | Nivel universitario em Pedagogia (minimo 42 Série)
Fundamental e Educacao de Jovens e Adultos Plena — — - -
01 Chefe da Secdo de Construcdo e Conservagao - [} Ensino Fundamental Incompleto
01 Técnico Pedagégico da Ed a [\") Nivel universitario em Pedagogia DSM (minimo 42 Série)
o Infantil P S —— — " :Iii:universitério o Pedagogia 01 Chefe da Secao de Execucado e Manutencao n Ensino Fundamental Incompleto
Hidraulica - DSM (minimo 42 Série)
Especial ::‘eurz:;r’n:szze:i::liza;éo na drea de 01 Chefe da Secéao de Servicos Gerais do n Alfabetizado
Departamento de Servigos Municipais
o Chefe de Almoxarifado v Ensino Médio Completo 01 Chefe da Secéao de Servicos Gerais do 1] Alfabetizado
01 Chefe Coor do Centro M ici| de [\" Nivel Universitario em Servico Social Departamento de Agricultura
Capacitacdo de Adolescentes e registro no C lho Pr i — — - —
02 Chete Coor 2o Contro de PR " Nivel aniversitario em Servico 01 Chefe da Secéao de Prestacédo de Contas n Ensino m(?dlo completo
L ) ) . ) . ) 01 Chefe da Secao de Processamento Financeiro 1] Ensino médio completo
Assisténcia Social (CRAS) iz::l'i;:::;:g;?:r::::::::u 01 Chefe da Secao Técnica de Moradia Econémica n Técnico em Edificacdes
registro no Conselho Profissional 01 Chefe da Secao Técnica de Esportes n Nivel universitario de Educacao
(A0 Fisica e registro no Conselho
01 Chefe Coor do Centro de éncia [\") Nivel universitario em Servico Profissional
Especializado de Assisténcia Social (CREAS) Social, Psicologia, Sociologia ou 01 Chefe da Secao Técnica de Projetos Educacionais | I Nivel universitario em Pedagogia
Administracdo de Empresas e Plena
registro no Conselho Profissional 01 Chefe da Secao Técnica de Projetos Sociais n Nivel Universitario em Servico Social
01 Chefe da Secretaria de Comunicacao [\" Ensino Médio Completo © registro no Conselho Profissional
Administrativa - DCA 01 Chefe da Secao Técnica de Vigilancia n Nivel universitério na drea de saude
01 Chefe da Secretaria Administrativa de Pessoal - [\" Ensino Médio Completo Epidemioldgica piblica
DRH 01 Chefe da Secéo Técnica de Vigilancia Sanitdria ] Nivel universitario na drea de salde
01 Chefe da Unidade de Processamento de Folhade |IV Ensino Médio Completo piblica
Pagamento - DRH 01 Chefe da Secao Técnica de Seguranca Alimentar | Il Nivel universitario em Nutricdo ou
01 Chefe da Secretaria Administrativa do [\") Ensino Médio Completo Engenharia de Alimentos e registro
Departamento de Acéo Social no Conselho Profissional
o1 Chefe da Secretaria Administrativa do ) Ensino Médio Completo 01 Chefe da Secéao de Expediente do Departamento | II Ensino Fundamental
Departamento de Cultura de Cultura
o1 Chefe da Secretaria Administrativa do ) Ensino Médio Completo 01 Chefe da Secéao de Expediente do Departamento |11 Ensino Médio Completo
Departamento de Esportes de Educacio
o1 Chefe da Secretaria Administrativa do ) Ensino Médio Completo 01 Chefe da Secao de Expediente do Departamento |11 Ensino Médio Completo
Departamento de Educacao de Satide
o1 Chefe da Secretaria Administrativa do | Ensino Fundamental 01 Chefe da Secédo de Arquivo do Departamento de |11 Ensino Médio Completo
Departamento de Agricultura Administragdo
o1 Chefe da Secretaria Administrativa do v Ensino Fundamental 01 Chefe da Secao de Compras do Departamento de | Il Ensino Médio Completo
Departamento de Obras Administragdo
01 Chefe da Secretaria Administrativa do [\" Ensino Fundamental 01 Chefe da Secio de Assisténcia Administrativa & & Ensino Médio
Depar de Pl Urbano Satde Publica do Departamento de Satide
01 Chefe da Secretaria Administrativa do [\"} Ensino Fundamental o1 Chefe da Secdo de Utilizacio de Maquinas e " Ensino Médio Completo
Departamento de Satide Implementos Agricolas
01 Chefe da Secretaria Administrativa do Cemi [\" Ensino Médio Completo oL Chefe da Segao do Museu Municipal " Ensino Médio Completo
e Velério Municipal 01 Chefe da Secao da Biblioteca Municipal n Ensino Médio Completo
01 Chefe do Grupo de Competicdo, Recreacio e [\"} Ensino Médio Completo o1 Chefe da Secio de Dados Histéricos n Ensino Médio Completo
Promocéio Esportiva 01 Chefe da Secao de Expediente do Departamento | II Ensino Fundamental
01 Chefe da Secao Técnica de Aperfeicoamento e m Nivel universitario em de Servigos Municipais
Atualizacdo de Pessoal Plena com Administracao Escolar 01 Chefe da UBS de Ruilandia u Ensino Médio Completo
01 Chefe da Secao Técnica de Assisténcia Médica e m Nivel universitario em Medicina e o1 Chefe da UBS Dr. José Sicard I Ensino Médio Completo
Programas registro no C tho Pr 01 Chefe da UBS Dr. Ernani Gama Corréa [} Ensino Médio Completo
01 Chefe da Secio de Cadastro de Programas n Ensino Médio o1 Chefe da Segdo de IPTU I Ensino Médio Completo
Sociais 01 Chefe da Secéo de Fiscalizacdo de Posturas n Ensino Médio Completo
10 | Chefe Administrativo de Unidade Escolar Il |Ensino Médio Completo 01 | Chefe da Unidade Mista de Saude Il | Ensino Médio Completo
02 Chefe de Recepgéo de Gabinete n Ensino Médio Completo 01 Chefe da Unidade Municipal de Cadastramento - |11 Ensino Médio Completo
01 Chefe da Secéo de Almoxarifado da Satide n Ensino Médio Completo INCRA
01 Chefe da Secio de Expediente e Protocolo do n Ensino Médio Completo o1 Chefe do Ambulatério Municipal de Saude I Ensino Médio Completo
01 Chefe do Centro de Estimulacao a Aprendizagem | II Nivel universitario na area de

Departamento de Negécios Juridicos

Psicologia
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01 Chefe do Pronto Socorro n Nivel universitério em Medicina ou
[o] ia e registro no C Ih
profissional

01 Chefe do Prog de Saude do A n Nivel universitario em Medicina e
registro no Conselho Profissional

02 Assessor de Fomento - SEBRAE n Nivel Universitario nas dreas de

acao, ciéncias c abei
economia ou engenharia

01 Chefe do Setor da Junta do Servigo Militar 1 Ensino Médio Completo

01 Chefe do Setor Técnico de Atendimento do 1 Ensino Médio Completo e Formacéao

Depar de inistracdo Técnica em Informatica

01 Chefe do Setor de Assisténcia Social 1 Nivel Universitario em Servico Social
e registro no Conselho Profissional

01 Chefe do Setor de Expediente do Departamento 1 Ensino Médio Completo

de Esportes e Lazer

04 Chefe do Setor de Expediente do Departamento 1 Ensino Médio Completo

de Administracao

01 Chefe do Setor de Expediente do Departamento 1 Ensino médio completo

de Contabilidade e Financas

01 Chefe do Setor de Recebimento e Distribuicdo de |1 Ensino Médio Completo

Merenda Escolar
01 Chefe do Setor do Museu Municipal I Ensino Médio Completo
01 Chefe do Setor de Controle de Adiantamentos I Ensino Médio Completo
01 Chefe do Setor de Protocolo do Departamento de |1 Ensino Médio Completo
Contabilidade e Finangas

02 Chefe do Setor de Protocolo do Departamento de |1 Ensino Médio Completo
Administracao

01 Chefe do Setor de Arquivo do Departamento de 1 Ensino Médio Completo
Educacao

01 Chefe do Setor de Arquivo do Departamento de 1 Ensino Médio Completo
Contabilidade e Finangas

01 Chefe do Setor de Recepcéo do Departamento de |1 Ensino Médio Completo
Educacéao

01 Chefe do Setor de Beneficios do Departamento de | I Ensino Médio Completo
Administracao

01 Chefe do Setor de Servicos do Cemitério 1 Ensino Fundamental incompleto

01 Chefe do Setor de Controle de Vigias 1 Ensino Médio Completo

01 Chefe do Setor de Controle de Ambuléncias 1 Ensino fundamental incompleto

01 Chefe do Setor de Transporte 1 Ensino Médio Completo

01 Chefe do Setor de Manutencéao Elétrica 1 Ensino Fundamental Incompleto

01 Chefe do Setor de Carpintaria 1 Ensino Fundamental

01 Chefe do Setor de Expediente do Departamento 1 Ensino Médio Completo

de Saude
01 Chefe do Setor de Pintura do Departamento de 1 Alfabetizado
Transito
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